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ACRESCENTA dois parágrafos ao art. 1º da Lei nº 6.237, de 3 de 
setembro de 1986, que dispõe sobre a instituição em Santo André 
da “Semana Cultural Nipo-Brasileira”. 
 
 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 
promulga a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 6.237, de 3 de setembro de 1986, que dispõe sobre 
a instituição em Santo André da “Semana Cultural Nipo-Brasileira”, passa a vigorar 
acrescido de dois parágrafos com as seguintes redações: 

 
“Art.1º.................................................................................................................. 

    
§ 1º Fica instituído o ano de 2008, no Município de Santo André, como “Ano 
Centenário da Imigração Japonesa”. 

 
§ 2º Ficam incluídas, no ano de 2008, durante a Semana Cultural Nipo-
Brasileira, as comemorações dos “100 Anos da Imigração Japonesa no Brasil”.” 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 06 de maio de 2008. 
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